INDICAÇÃO Nº 
1032
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, providências necessárias à elaboração de um Projeto de Lei que disponha sobre a fixação do repasse de recursos dos cofres públicos equivalentes a contribuição dos servidores do Estado, no valor de 2% de seus salários, para o IAMSPE.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado tem demonstrado sua preocupação com a área da saúde oferecendo, sempre que possível, equipamentos, materiais e instalações modernas para que se possa garantir atendimento de qualidade, o que já é característica do Governo de São Paulo.


Os servidores públicos da região de Presidente Prudente reivindicam a elaboração de Projeto de Lei que fixe a obrigatoriedade de repasse dos recursos advindos do tesouro do Estado no valor de 2% da sua folha de pagamento ao IAMSPE, garantindo assim um atendimento de qualidade, na área da saúde, aos funcionários estaduais, com possibilidade de melhorias na manutenção dos CEAMAs e de contratação de profissionais para a prestação de um serviço digno do Estado de São Paulo.  

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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